
LEI MUNICIPAL Nº 4.640

Autoriza  abertura  de  Credito  Suplementar  no 
Orçamento  do  Município  no  valor  de  R$ 
111.546,70.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Suplementar no Orçamento vigente 
no valor R$ 111.546,70 (cento e onze mil, quinhentos e quarenta e seis reais, setenta centavos) na verba:

05 - SMECDT
0509 - Pratica de Esportes e Lazer
0509.08 - Educação e Cultura
0509.0846 - Educação Física e Desportos
0509.0846224 - Desporto Amador
0509.08462241.048 - Constr.Pavilhão Poliesportivo

Art. 2º - Servira de recursos para cobertura do Credito autorizado pelo artigo anterior a arrecadação a 
maior prevista no corrente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 2 DE AGOSTO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administração
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